
Sorocaba, 17, novembro de 2025
 

Ofício
 

 
 
Pedido  formulado de REQUERIMENTO AO PODER
EXECUTIVO para envio dentro do prazo de 07 dias
IMPRORROGÁVEIS conforme fixado pelo § 1º do Art. 26
da lei Orgânica Municipal  cópia integral: CHAMAMENTO
PÚBLICO 02/2021 (UPH ZONA OESTE);PA 3948/2022
TERMO DE CONVÊNIO UPH ZONA OESTE
 

 
 

Senhor Presidente CPI 01/2025
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 2 do art. 26 da lei Orgânica Municipal, do  Art. 63 da
Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007,  Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba em
simetria ao art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado a simetria do art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, seja
submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora formulado de 
REQUERIMENTO AO PODER EXECUTIVO para envio dentro do prazo de 07 dias IMPRORROGÁVEIS 
conforme fixado pelo § 1º do Art. 26 da lei Orgânica Municipal  cópia integral: 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2021 (UPH ZONA OESTE)
 
PA 3948/2022 TERMO DE CONVÊNIO UPH ZONA OESTE
 

Conforme previsto na Lei Orgânica Municipal de Sorocaba em seu Artigo:
 
26º As comissões especiais de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais,
além de outros previstos no Regimento Interno, serão criadas pela Câmara mediante requerimento de um terço
de seus membros, para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Público para que este promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.
 
§  1º  Para  exercícios  de  suas  funções  é  fixado  em  07  (sete)  dias  o  prazo  para  que  os  órgãos  da
Administração direta e indireta do Município, empresas, concessionários ou particulares que contratem
com  a  administração,  quando  requeridos,  forneçam  certidões  e  encaminhem  os  documentos
requisitados. 
 
§ 2º Poderão ser requeridos documentos originais ou cópias para Comissão Parlamentar de Inquérito,
inclusive aqueles protegidos por sigilo. 
 
§ 3º  Em caso de diligência  os documentos requisitados deverão ser  disponibilizados de imediato,  salvo
impossibilidade técnica, onde se observará o §1º. 
 
§ 4º A negativa em prestar informações ou encaminhar os documentos requisitados poderá implicar:  
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I - ao Prefeito, infração político-administrativa nos termos do art. 4º, incisos I, II e III, do Decreto-Lei nº 201, de
27 de fevereiro de 1967;
 
II - aos Secretários Municipais, Dirigentes, Diretores e Superintendentes de órgãos da administração pública
municipal, as responsabilizações previstas no art. 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo;
 
III - aos servidores públicos municipais, a responsabilização por inobservância de dever funcional mencionada
no art.  160 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, Lei Municipal nº 3.800, de 2 de
dezembro de 1991. 
 
§ 5º Será ainda responsabilizado aquele que fornecer informações e/ou documentos incompletos, danificados
ou alterados, que dificultem ou prejudiquem as investigações, nos termos dos incisos do § 4º.
 
 
 
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador(a)
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